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thodologie .. .", l. c.). En cualquier caso, parece dificil 
y desaconsejable e! divorcio de ambos aspectos de 
la confrontación. 

Tl Vid., especialmente, Drobnig, U., "Methods of Soci
ological Research in Compara tive Law", en RabelsZ, 
35 (1971) 496-504. Para elementos de una relación 
entre Derecho comparado y Sociologia dei Derecho, 
vid. Idem, "Rcchtsverglcichung und Rechtssoziolo
gie", en RabelsZ, 18 (1953) 295-309. 

78 Seflala R. David que utiliza la palabra "funcional", 
por tratarse de una expresión "à la mode". Vid. "Exis
te-t-il un droit occidental?", l. c., p. 58. 

79 Para R. David esa característica esencial que distin
gue ai Derecho occidental es la "rule o.f law", el ideal 
según en cual la sociedad debe estar regida total
mente por e! Derecho. Idem, Ibid., pp. 59-60. 

80 Esta teoria vio la luz en el trabajo "Zur Lehre von 
den Rechtskreisen", en XXth Century Comparative and 
Conjlicts Law. Legal essays in honor of Hessel Ynte
ma, o. c., pp. 42-55 y se adopta con algtma variaci
ón en Zweigert, K. y Kõtz, H., o. c., pp. 63-75. 

81 Romanista, alemana, nórdica, dei common law, so
cialista, asiática. hindú e islâmica. 

82 Para uma crítica concienzuda sobre ambos extre
mos cf. la resefla de David, R., Revue international 
de droit comparé, (1972) 516-519. Prefladas de sub
jetivismo, la mayor parte de las ácidas críticas de 
Constantinesco, L.-J .. o. c., t. III, pp. 127-136 y 155-
157, no merecen atención por mor de su inconsis
tencia. 

83 Vid. Constantinesco, L.-J., o. c., t. III, pp. 164 ss., 
esp. 227-235. Las bases de esta teoria se fundan en 
su concepción acerca dei método comparativo de
sarrollada en el t. II de la obra citada. 

84 Así, dentro dei sistema continental europeo, el au
tor diferencia cuatro famílias: romanista, lalinoa
mericana. nórdica y germânica, y dentro dei siste
ma angloamericano, las famílias inglesa y nortea
mericana. Idem, Ibid., pp. 84-85. 

85 Téngase en cuenta que L.-J. Constanlinesco tcnía 
prevista la publicación de un cuarto tomo dei Tra
tado destinado a la clasificación de los sistemas ju
rídicos, es decil "al"objeto de la ciencia de los dere
chos comparados, pero falleció poco antes de ter
minar el tercero. Por esta razón, sus conclusiones 
se infieren de los tomos publicados y de otros tra
bajos, desconociendo cualquier evolución posteri
or. 

86 Aunque, en otro trabajo (The Civil Law Tradition ... , 
o. c., pp. 1-5) su autor haya afirmado la existencia 
de tres tradiciones jurídicas principales: common law, 
romano-canónica y socialista. 

87 Merryman, J. H .. "Modernización .. .", l. c., pp. 78 
ss. 

88 Idem, Ibid., pp. 80-81. 
89 Vid. El concepto de Dereclw, trad .. Buenos Aires 1963. 
90 Merryman, J. H., "Modernización .. .", l. c., pp. 72-

73. 
91 Cf Ancel, M., "Le probleme de la comparabilité .. .", 

l. c., p. 5. Sin embargo, según Zajtay, 1., "Rél1exi-
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ons sur l'evolution du droit comparé", en Fests
chriftjür Konrad Zweigert, Tubinga 1981, pp. 595-
601), la clasificación es indispensable y determi
na e! grado de comparabilidad, iincluso en estudi
os microcomparativos! La misma idea podia infe
rirse ya de Idem, "Rél1exions sur !e probleme de la 
division des familles de droit", en RabelsZ, 37 
(1973) 210-216. 

92 Zweigert. K., "Méthodologie .. .", l. c., p. 585. 
93 Idem, Ibid. EI autor es tajarite: "le comparatiste qui 

ne considérerait que le droit anglais à l'exclusion du 
droit américain .ferait fausse rouie". 

94 Constantinesco, L.-J., o. c., t. III, p. 113. 
95 También parece seguir esta tendencia e! trabajo 

de de los MOZOS, J: L., "Perspectivas .. .", l. c., que 
reclama una atención prioritaria dei "sistema in
terno" como objeto dei método comparativo. 

96 Vid. Villela, A. M., l. c., pp. 119 ss. 
97 Vid. de Maekelt, T. B., l. c., pp. 227-228. 
98 Después de revisar escuetamente cómo se confi

guran los elementos determinantes dei Derecho 
latinoamericano, Villella, A. M., l. c., concluye que 
juridicamente, pelo menos, a America Latina faz bloco 
único com a Europa". 

99 Vid. de Maekelt, T. B., l. c. 
100 La referencia a estos países se supone hecha con 

una óptica eminentemente iusprivatista. 
101 De Maekelt, T. B., l. c. 
102 En contra, Constantinesco, L.-J., o. c., t. III, pp. 

19-49 y 75-78, para quien constituye e! centro de 
su argumentación (también en Tratado de Derecho 
comparado, trad., Madrid 1981, vol. I, pp. 309-317). 
Sin embargo, como puede observarse a los largo 
de estas rel1exiones, no hemos pretendido, tam
poco creemos que proceda, tratar aqui la tantas 
veces llevada y traída falsa dialéctica "ciencia de 
los derechos comparados vs. método comparati
vo", posiblemente una de las discusiones menos 
fructíferas que se han desarrollado en el âmbito 
de la Ciencia jurídica. 

103 Aguilar Navarro, M., Derecho internacional privado, 
Madrid 1976, vol. I, t. I, p. 70. Desde hace tiempo 
se destaca la escasez de resultados prácticos que 
se obtienen mediante las clasificaciones. 

104 En este sentido, vid. Sega!, R., Pinto, M. y Colaut
ti, C. E., o. c. 

105 Finalidad esencial reconocida a los estudios com
parativos. 

106 Vid. nuestros trabajos citados en nota 1. 
107 Diversos aspectos de esta idea vienen siendo pu

estas en tela de juicio desde hace algún tiempo. 
Vid. Strõmholm, S., "Rechtsvergleichung und Re
chtsangleichung. Teoretische Mõglichkeiten und 
praktische Grenzen in der Gegenwart", en Rabel· 
sZ, 56 (1992) 611-622. Incluso se ha dicho que 
referirse a la "armonización" dei Derecho en e! seno 
de una família jurídica, implica en cierto modo una 
tautologia ya que "jamilies of law constitute syste
ms which include a harmonization component by de
finition". Vid. Boodman, M., ''The Myth of Harmo
nization of Laws", en American Joumal of Compara
tive Law, 39 (1991) 704. 
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INTRODUÇÃO 

Encontramos pouca literatura jurídica sobre 
o tema remissão tributária, a maioria dos livros 
e tratados apresenta breve estudo sobre o as
sunto, às vezes resumido a uma única página, 
por isso entendemos que é necessário discórrer 
mais sobre este tema dando-lhe um tratamento 
mais profundo e foi o que tentamos fazer aqui e 
isto também porque achamos que a remissão 
tem sido usada como errado instrumento de 
política fiscal, como exporemos no texto. 

Assim, tentaremos neste trabalho dizer o que 
se pode entender como sendo remissão, qual sua 
natureza jurídica e requisitos legais, bem como 
outras observações sobre o assunto, sem ter a 
pretensão de esgotá-lo. 

Por fim, analisaremos um exemplo concreto 
de lei que tenha concedido este beneficio fiscal 
para averiguar se os requisitos legais têm ou não 
sido seguidos. 

Desta forma pretendemos dar uma pequena 
contribuição sobre o assunto que achamos de 
grande relevância pelos motivos que daremos no 
decorrer do texto. 

CONCEITO DE REMISSÃO 

Pode-se conceituar a remissão como sendo o 
ato praticado pelo credor que, por liberalidade, 
desobriga o devedor de quitar a dívida. 

Jardim2 ensina que a origem etimológica da 
palavra é a seguinte: re (para trás) + missio (dei
xar-se levar) = remissio-onis (mandar para trás, 
abrandamento, suavidade, indulgência e per
dão). 

Lembra Baleeiro3 que não se pode confundir 
remissão com remição, que antigamente tinha a 
mesma grafia causando maior confusão do que 
hoje. Explica ele que remição vem do latim redi
mere ato de remir, redimir ou resgatar a dívida 
por parte do devedor ou algum interessado4• 

Já remissão tem sua origem na palavra lati
na remissio, remissionem, ato de remitir, em 
outras palavras, perdoar a dívida, renúncia do 
credor ao seu crédito. 

Ocorre muita confusão também com o insti
tuto da anistia fiscal, o que não deveria aconte
cer porque esta abrange exclusivamente as in
frações cometidas5 enquanto que a remissão não 
trata de infrações, mas sim de débitos fiscais 
normais. 

Ensina, contudo, Denari6 que na essência as 
noções de anistia e de remissão estão interliga
das, pois ambas estão relacionadas ao perdão 
de um débito tributário, sendo a anistia espécie 
de remissão que se aplica às penalidades por 
infrações tributárias. 

Tanto no Direito Tributário quanto no Direi
to Privado a remissão pertence à parte obriga
cional e se trata de uma liberalidade do credor, 
a diferença reside no fato de que neste ela re
sulta da vontade' das partes e naquele ela se origi
na na lei. 

Ress'alte-se que como a remissão é um ato de 
disposição de patrimõnio o credor que a realiza 
necessita possuir capacidade para agir e dispo
nibilidade do bem, o que se aplica no Direito 
Tributário onde apenas o ente com capacidade 
de instituir o imposto pode perdoá-lo. 

Por fim, não se olvide que no Direito Privado 
o instituto da remissão não se confunde com a 
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renúncia porque o devedor beneficiado por aque
la pode não aceitá-la e consignar em pagamento 
e já no Direjto Tributário tal faculdade não existe 
por ser a remissão "ex lege", caracterizando-se 
assim verdadeira renúncia do Fisco. 

Conceituada a remissão e desfeita a confu
são com outros institutos passa-se a questionar 
sua natureza jurídica. 

NATUREZA JURÍDICA DA REMISSÃO 

A natureza jurídica da remissão tributária 
não está pacificada existindo diversas teorias a 
respeito do assunto. 

Para ver qual delas melhor se adequa ao caso 
nos socorreremos de conceitos do Direito Priva
do que, como ensinou Costa7, podem e devem 
ser usados no Direito Tributário, em tudo o que 
não houver conflito e no que couber. 

Há três posições básicas sobre o tema: 
1. Para alguns a lei cancela débitos fiscais 

sem atividade nenhuma da autoridade adminis
trativa ou do contribuinte, portanto trata-se de 
um ato legislativo unilateral. A lei deve ser res
peitada pelo Fisco, que não pode cobrar, e pelo 
contribuinte, que não pode pagar, mesmo que
rendo. 

2. Para outros a lei autoriza a autoridade 
fiscal a conceder remissão, atendidas certas exi
gências, sendo necessária a provocação do con
tribuinte perante o Fisco, que assim demonstra 
seu desejo de obter a remissão. O Fisco analisa 
o cumprimento das exigências legais, e estando 
estas satisfeitas, deve ele conceder a remissão, 
não podendo deixar de fazê-lo. Assim só o con
tribuinte expressa sua vontade, sendo irrelevante 
a vontade do Fisco, portanto a remissão surge a 
partir de um negócio jurídico unilateral do de
vedor. 

3. Por fim, há aqueles que entendem que na 
hipótese da remissão concedida com base em 
considerações de eqüidade relacionadas com os 
aspectos pessoais ou materiais do caso haveria 
uma atuação de vontade da autoridade, bem 
como do contribuinte que pede o beneficio: tra
ta-se assim de um negócio jurídico bilateral. 

Em que pese doutos entendimentos em con
trário entendemos que a atividade administrati
va tributária é plenamente vinculada. Assim 
sendo, deve-se entender a expressão "autorizar" 
constante no art. 172 do C.T.N. no mesmo sen-
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tido que se entende a expressão "pode", como 
quando a lei diz que o juiz pode isto ou aquilo, 
pois na verdade trata-se de um poder-dever, ou 
seja, estando presentes os requisitos legais con
figura-se o direito do interessado e o dever da 
autoridade de reconhecê-lo. 

Desta forma entendemos não ser possível 
falar-se em vontade da autoridade, posto que 
esta é irrelevante em atas vinculados, não se 
classificando assim a remissão como negócio 
jurídico bilateral em nenhuma hipótese. 

Carrazza8 é enfático a este respeito dizendo: 
"A Fazenda Pública não é a 'dona' do tributo. 
Ela o lança e o arrecada, nos estritos termos da 
lei. Não lhe é dado abrir mão, 'sponte propria', 
de seu recolhimento. Pelo contrário, só poderá 
deixar de arrecadá-lo em cumprimento a uma 
lei autorizadora (praticará, pois, também neste 
caso, um ato administrativo vinculado)". 

Seria por acaso um negócio jurídico unilate
ral onde basta a vontade de uma das partes, no 
caso o sujeito passivo? Entendemos que não 
porque o contribuinte não pode obrigar o Fisco 
a receber algo que a lei perdoou. 

Resta portanto a primeira hipótese que nos 
parece a mais acertada: a remissão tributária é 
um ato legislativo unilateral, obrigatório tanto 
para o Fisco como para o contribuinte. 

Definida a natureza jurídica da remissão 
passemos a ver como ela é disciplinada no nos
so Direito. 

A REMISSÃO NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL9 

O Código Tributário Nacional regula a remis
são no seu art. 172. 10 Baleeiro afirma que este 
artigo diz respeito ao mesmo instituto do Direi
to Civil encontrado nos arts. 1053 a 1055 do 
CC. 

Passaremos a analisar este artigo do C.T.N. 
com mais detalhes como segue. 

HIPÓTESES DE REMISSÃO - TAXATIVAS OU 
EXEMPLIFICATIVAS? 

Afirma Jardim que as hipóteses previstas 
para concessão de remissão não são uma lista 
taxativa, mas meramente exemplificativa. 

Entendemos diversamente deste autor por
que a regra é que todos contribuam, no limite 
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de suas posses. para a manutenção do Estado, 
sendo a remissão uma exceção e como tal não 
pode ser interpretada extensivamente. 

Assim é que ensina França 11 dizendo que "to
das as leis excepcionais ou especiais devem ser 
interpretadas restritivamente". 

Mais especificamente no campo tributário 
NOGUEIRA ensina que "devemos ter em mente 
que o Direito Tributário tem por finalidade dis
ciplinar a tributação com o escopo de obter re
ceitas para o Estado ... "12 (grifo nosso), portanto 
qualquer coisa que vá contra esta finalidade é 
excepcional e como exceção deve ser encarada. 

Finalizando a questão diz ainda Nogueira: "A 
interpretação por analogia ou qualquer proces
so de preenchimento de lacuna da lei para co
brar tributo ou impor pena tributária, para mo
dificar, dispensar ou extinguir o tributo, quer
nos parecer impossível, ilegítima, face à Consti
tuição, pois a obrigação tributária é uma 'obli-
gatio ex lege'" (grifo nosso)1 3 , 

Moreira alerta que José Geraldo Ataliba No
gueira não concorda com Ruy Barbosa Noguei
ra dizendo que "não tem cabimento ... sustentar 
a tese da interpretação estrita ou restritiva do 
direito tributário. a qual resulta da concepção 
excepcional desse ramo de direito. Concluímos ... 
que a interpretação do direito tributário é a 
mesma aplicável às demais normas de direito 
comum 14 ." 

Diz Moreira que os dois mestres tinham par
cial razão, pois um buscava a segurança jurídi
ca e o outro objetivava evitar abusos advindos 
de interpretação muito dura da lei. 

Pelas razões expostas no texto acatamos a 
lição de Ruy Barbosa Nogueira porque, embora 
esta seja anterior ao C.T.N., é ela ainda válida, 
portanto exceções só podem ser criadas por Lei. 

Jogando uma última pá de cal sobre o as
sunto temos o art. 108, § 2º, do C.T.N. que diz 
"O emprego da eqüidade não poderá resultar na 
dispensa de pagamento de tributo devido." 

Respondida esta indagação, passemos a ver 
uma a uma das cinco hipóteses taxativas de re
missão previstas no Código Tributário Nacional 
no seu artigo 172. 
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SITUAÇÃO ECONÔMICA DO SUJEITO PASSIVO 

Baleeiro ensina que esta modalidade de re
missão beneficiaria o sujeito passivo sem condi
ções económicas de saldar sua dívida fiscal, não 
importando o motivo, pois o C.T.N. não exclui 
nem a culpa deste no caso. 

Já Fanucchi diz que esta modalidade ocorre 
quando o contribuinte não tem como saldar sua 
obrigação por falta de recursos. 

Frente ao disposto no Código tem-se que con
cordar com os dois mestres, em especial quanto 
à observação de Baleeiro de que o motivo no caso 
é irrelevante. 

ERRO DE FATO OU IGNORÂNCIA ESCUSÁVEL 

Baleeiro ressalta que o erro ou a ignorância 
têm que ser de fato não se admitindo o erro de 
direito, porque a ninguém é dado afirmar que 
não conhece a lei para não respeitá-la. Fanuc
chi se expressa de maneira idêntica. 

CRÉDITO DE DIMINUTO VALOR 

Baleeiro diz que aqui se trata do crédito fis
cal de valor insignificante, caso em que fica mais 
caro cobrá-lo que dispensá-lo, sendo que geral
mente esta remissão é feita genericamente pela 
lei. 

Lembra Fanucchi que aqui ocorre muita con
fusão com a anistia, o que não se justifica como 
se viu acima. 

Bonilha 15 preparou o mais longo estudo que 
encontramos sobre o assunto onde recorda que 
esta forma de remissão é objetiva, diversamente 
das demais hipóteses que dependem da situa
ção subjetiva do contribuinte. 

Diz Bonilha que esta modalidade de remis
são atende mais aos interesses do Fisco do que 
dos sujeitos passivos porque ela tem o escopo 
de evitar um grande número de cobranças de 
créditos de valor económico irrisório, o que traz 
prejuízos para o Erário devido ao fato já menci
onado de que exigi-los é mais dispendioso que 
dispensá -los. 
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Bonilha exemplifica com o caso da Lei Fede
ral 7450/85 que perdoou dividas fiscais, mas 
sem que este perdão implicasse "restituição de 
quantias pagas, nem compensação de dívidas" 
(art. 77). 16 

EQÜIDADE 

Entendemos como Moreira17 que afirmou que 
como o Código menciona a eqüidade é necessá
rio dizer-se do que se trata, em que pese enten
dimentos contrários à sua aplicação e a opinião 
de alguns que acham que este conceito é confu
so e gerador de discordâncias sem fim, pois a 
definição do que seja eqüidade gera grande dis
cussão doutrinária desde longa data. 

Moreira conceitua eqüidade como sendo "o 
reconhecimento e propiciação da igualdade ma
terial" que tanto pode ser "in mellius" quanto "in 
pejus". 

Conforme Silveira 18 a eqüidade tem o con
ceito vulgar de Justiça no caso concreto, sendo 
tradicionalmente equiparada à Justiça ideal, não 
à Justiça legal. Ela se faz necessária em alguns 
tipos de casos concretos: a) a generalidade exa
cerbada da lei não satisfaz o caso concreto; b) 
há omissão da lei quanto ao caso concreto; e c) 
a solução legal não se adequa ao caso concreto 
total ou parcialmente. Lembra ele que há dou
trinadores que entendem que o juiz pode não 
aplicar a lei que se mostrar inadequada ao caso 
concreto. 

Fanucchi afirma que às considerações de 
eqüidade têm por objetivo restaurar a isonomia 
prejudicada por hipóteses iguais, mas com re
sultados tributários diversos 

Baleeiro ressalta que as considerações de 
eqüidade são relacionadas a aspectos persona
líssimos do contribuinte ou materiais do caso. 
Cita ele ainda Aristóteles que disse: "A natureza 
própria da eqüidade consiste cm corrigir a lei, 
na medida em que esta se mostra insuficiente, 
em razão de seu caráter geraJ"l9 

Segue Baleeiro dizendo que não concorda com 
Pontes de Miranda quando este afirma que a 
eqüidade nada mais é do que uma permissão 
legal dada a alguém para decidir com liberdade 
no caso concreto camuflada pela falta de objeti
vidade desta expressão, porque também o con
ceito de "princípios gerais do Direito" é vago, 
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tendo a doutrina tentado dar limites ao conceito 
da eqüidade. 

Baleeiro diz ainda que a eqüidade presta-se 
para suprir as lacunas legais, mas também ser
ve para interpretar e adequar a lei que se mos
trar injusta no caso concreto devido a seu cará
ter genérico e impessoal, sendo que pela eqüi
dade se procura satisfazer 9- Justiça, cujo con
ceito depende do momento e latitude em que se 
vive. 

Pelo exposto podemos dizer que se entende 
eqüidade como sendo a satisfação do sentimen
to de Justiça ferido pela disposição legal que 
não se adequa ao caso concreto. No nosso caso, 
se a disposição legal se mostrar injusta ao ser 
aplicada, pode ela ser mitigada aplicando-se até 
a remissão no objetivo maior de atingir a Justi
ça. 

Importante ressaltar que, como a atividade 
tributária é vinculada, a Lei que autorizar a 
autoridade administrativa a conceder remissão 
neste caso deve dizer clara e expressamente 
quais são as "considerações de eqüidade, em 
relação com as características pessoais ou ma
teriais do caso", portanto, no nosso entender, as 
análises referentes ao cabimento da eqüidade 
seriam feitas no âmbito legislativo.2o 

PECULIARIDADES REGIONAIS 

Seriam abrangidas por esta hipótese calami
dades públicas, profunda crise econõmica, co
moção política, endemias, epizootias que dizi
mem rebanhos, etc. 

Outro caso lembrado por Fanucchi ocorre 
quando se concede o benefício a contribuintes 
de áreas menos desenvolvidas do território. 

Conhecendo-se as hipóteses de remissão que 
há surge a questão de como pode ela ser dada. 

FORMA DE CONCESSÃO 

Alguns juristas entendem que a remissão tri
butária pode ser concedida apenas pela lei, sem 
necessidade de nenhuma atividade da autori
dade administrativa. Para estes existiriam dois 
casos de concessão de remissão: 1. remissão 
concedida com necessidade de prática de atas 
por parte da autoridade administrativa; e 2. re
missão concedida diretamente pela lei, sem ne-
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cessidade de nenhum ato complementar, salvo 
os atas internamente necessários. 

Fanucchi ao diferenciar a anistia da remis
são afirma: "a remissão é extintiva desse mes
mo crédito e é concedida quer haja. ou não, in
fração à legislação por parte do sujeito passivo. 
porém sempre dependente da concessão indivi
duada de autoridade administrativa."21 (grifo 
nosso). Diz ele que a lei deve dizer qual é a auto
ridade com atribuição para conceder o benefí
cio, mas. evidentemente. no silêncio da lei. coi
sa comum de acontecer, deve-se entender que é 
a mais alta autoridade fazendária ou quem esta 
designar. sob pena de frustrar-se o direito do 
contribuinte. 

Jardim22, por sua vez. afirma que "o conce
der remissão implica despacho motivado, no qual 
o signatário adnumera as razões da renúncia 
ao crédito tributário" (grifo nosso). 

Concordamos com estes dois autores no sen
tido de que a participação da autoridade aç!mi
nistrativa é essencial não podendo se limitar aos 
atas internamente necessários, mas devendo 
conceder a remissão por despacho fundamen
tado. 

O próprio teor do art. 172 do C.T.N. ao nosso 
ver não deixa dúvidas dizendo: "A lei pode auto
rizar a autoridade administrativa a conceder. por 
despacho .fundamentado, remissão total ou par
cial do crédito tributário ... " (grifo nosso). Por
tanto só a lei autoriza e só a autoridade fiscal 
concede a remissão, sendo necessário o concurso 
da lei e da autoridade administrativa. 

De qualquer forma a autoridade administra
tiva não pode conceder remissões de forma dis
cricionária porque a atividade tributária é ple
namente vinculada, devendo a remissão sem
pre vir da lei. 

Seria dispensável dizer-se que a recusa imo
tivada da autoridade administrativa em cumprir 
a lei que autorizou a remissão poderia ser supe
rada pela autoridade judiciária em mandado de 
segurança. 

REMISSÃO E DIREITO ADQUIRIDO 

O parágrafo único do art. 172 do C.T.N. tem 
a seguinte redação: "O despacho referido neste 
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artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, 
quando cabível, o disposto no art. 155." 

Por sua vez dispõe o artigo 155 do C.T.N.: "A 
concessão da moratória em caráter individual 
não gera direito adquirido e será revogada de 
ofício, sempre que se apure que o beneficiado 
não satisfazia ou deixou de satisfazer as condi
ções ou não cumpria ou deixou de cumprir os 
requisitos para a concessão do favor, cobrando
se o crédito acrescido de juros de mora: I - com 
imposição da penalidade cabível, nos casos de 
dolo ou simulação do beneficiado, ou de tercei
ro em beneficio daquele; II- sem imposição de 
penalidade, nos demais casos. Parágrafo único. 
No caso do inciso I deste artigo, o tempo decor
rido entre a concessão da moratória e sua revo
gação não ·se computa para efeito da prescrição 
do direito à cobrança do crédito; no caso do in
ciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer 
antes de prescrito o referido direito." 

Alguns doutrinadores entendem que, devido 
a esta determinação legal, o despacho da auto
ridade administrativa que concede a remissão 
não gera direito adquirido, sendo ela revogável 
ex oj[i.cio sempre que se constatar que o contri
buinte não cumpria com as exigências legais 
para o recebimento do benefício, executando-se 
o crédito acrescido de juros de mora. 

Note-se que a remissão diverge da moratória 
porque nesta pode-se dizer que o contribuinte 
parou de satisfazer as exigências legais, pois 
estas podem se referir ao futuro, já na remissão 
só se trata de requisitos existentes na época da 
sua concessão, referindo-se, portanto, ao pas
sado. 

Lembram alguns mestres que este parágrafo 
único não tem utilidade porque se o contribuin
te não tivesse satisfeito as exigências legais nun
ca poderia ter adquirido qualquer direito. Neste 
caso a concessão da remissão estaria maculada 
por vício de ih;galidade e, assim, poderia ser re
vogada a qualquer momento. Seguem nesta li
nha, entre outros, Baleeiro e Fanucchi. 

Acrescenta Fanucchi que a outorga do bene
fício não gera direito adquirido podendo ser re
vogada a qualquer tempo como qualquer outro 
ato administrativo voltando o crédito tributário 
ao que era antes na sua integridade. Assim não 
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é correto dizer-se que a remissão sempre extin
gue o crédito tributário, sendo em alguns casos 
causa suspensiva apenas. No entanto diz ele que 
a revogação equivale à da moratória, com os 
mesmos efeitos. 

Critica Jardim o dizer de alguns tributaris
tas e do C.T.N. de que o despacho que concede a 
remissão pode ser revogado porque segundo ele 
este despacho é ato plenamente vinculado e não 
discricionário, portanto não cabe nele revoga
ção, mas tão somente invalidação (anulação ou 
reconhecimento de nulidade). 

Diz Jardim que" ... a remissão efetivada me
diante ato legítimo gera direito adquirido, ao 
contrário do que dispõe o Código e ao reverso do 
que imprópria e prestamente se pensa" (p. 169) 

Estamos com Jardim por entender também 
como ele que a atividade administrativa tribu
tária é plenamente vinculada e que se o contri
buinte satisfaz as exigências da lei tem ele sim 
direito adquirido, pois caso contrário não seria 
próprio dizer sequer que este tenha tido direito 
à remissão concedida. 

OUTRAS OBSERVAÇÕES 

1. O Caso Especial do ICMS e Impostos 
Indiretos 

Lembrava Baleeiro que no caso do ICM era 
necessário fazer-se convênios entre todos os 
Estados-membros, segundo dispunha o art. 10 
da Lei Complementar 24/75 para se conceder 
remissão. 

Atualmente a Constituição tem a seguinte 
redação: 

" ... Art. 155. Compete aos Estados e ao 
Distrito Federal instituir impostos sobre ... II 
- operações relativas à circulação de mer
cadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, ainda que as operações e 
as prestações se iniciem no exterior; ... § 2º O 
imposto previsto no inciso II atenderá ao se
guinte: ... XII - cabe à lei complementar: ... 
g) regular a forma como, mediante delibera
ção dos Estados e do Distrito Federal, isen
ções, incentivos e benefícios fiscais serão con
cedidos e revogados." 
Assim, se percebe que a exigência persistiria 

se se interpretasse a remissão como sendo um 

Eurípedes Gomes Faim Filho 

tipo de benefício fiscal, no entanto, no caso do 
ICMS e dos demais chamados impostos indire
tos em geral é questionável se é possível a con
cessão da remissão. 

Esta dúvida surge porque nos assim chama
dos impostos indiretos o contribuinte de direito 
não é o mesmo que o contribuinte de fato, ou 
seja, o comerciante ou indl,lstrial apenas imbu
te o imposto no preço e o consumidor é quem 
paga o imposto, cabendo então ao comerciante 
ou industrial o recolhimento do imposto que na 
realidade não foi pago' por ele. 

Desta maneira nos parece que conceder re
missão de impostos' ao contribuinte de direito, 
que funciona como se fosse mero agente arreca
dador, é na verdade fazer uma doação pura, sim
ples e imotivada de dinheiro público para um 
particular, razão pelo qual entendemos não ser 
possível conceder remissão nestes casos. 

2. Remissão e Solidariedade 

No caso de solidariedade a remissão atinge a 
todos os devedores, salvo disposição de lei em 
contrário, pois alguns dos co-obrigados podem 
não satisfazer às exigências da lei concessiva da 
remissão. 

A respeito disto diz o C.T.N.: " ... Art. 125. 
Salvo disposição de lei em contrário, são os se
guintes os efeitos da solidariedade: ... II -a isen
ção ou remissão de crédito exonera todos os 
obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a 
um deles, subsistindo, nesse casos, a solidarie
dade quanto aos demais pelo saldo; ... " 

Note-se que o C.T.N. fala em "saldo" o que 
autoriza dizer que a parte do contribuinte bene
ficiado deve ser abatida do total, não se poden
do cobrar tudo dos que não receberam o benefí
cio, a exemplo do que ocorre na lei civil23. 

3. O Artigo 150, § 6º, da Constituição Federal 

O Artigo 150, § 6º, da Constituição Federal 
dispõe que: "Qualquer anistia ou remissão que 
envolva matéria tributária ou previdenciária só 
poderá ser concedida através de lei específica, 
federal, estadual ou municipal." 

Afirma Carrazza24 que a Constituição objeti
vou aqui não deixar dúvidas de que só o ente 
público com competência constitucional para 
tributar pode perdoar o tributo. 
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Observa ainda o mesmo autor que a Consti
tuição omitiu o Distrito Federal, contudo, este 
evidentemente está incluído, pois se trata de um 
membro da Federação, não havendo motivos 
para excluí-lo. 

Ferreira Filho, comentando este parágrafo, 
acrescenta que a remissão só pode ser concedi
da por Lei relativa ao imposto sobre o qual o 
benefício ocorrerá25• Talvez o que este autor te
nha querido dizer foi que será necessário uma 
Lei própria para a remissão de cada tipo de tri
buto. 

Martins e Bastos26 ao estudarem este dispo
sitivo constitucional confirmaram os dizeres de 
Carrazza acrescentado que a expressão lei es
pecifica não foi muito bem escolhida pelo legis
lador constituinte porque para eles qualquer lei 
que não seja complementar tratando de princí
pios gerais é lei específica, não importando o 
fato de ser ou não exclusiva sobre remis~ão ou 
anistia ou conter outras matérias, no qué ·con
cordamos com eles. 

O que é muito interessante notar é que tal 
exigência se encontra disciplinada no artigo que 
trata das garantias do contribuinte, o que re
força nossa posição de que é garantia do contri
buinte honesto que a remissão não seja dada de 
forma indisciplinada e imotivada. 

EXEMPLO CONCRETO DE COMO TEM SIDO 
DADO REMISSÃO 

O autor do presente estudo, como juiz de 
Direito, negou cumprimento à Lei Estadual Pau
lista nº 8.198/9227 , por não atender esta lei ao 
disposto no C.T.N. como retro mencionado, ten
do havido recurso. 

Na decisão se disse que a Lei "não atendeu 
aos preceitos do C.T.N., pois nada fala de des
pacho da autoridade administrativa, que nem 
se encontra nos autos, e muito menos expõe em 
qual das cinco hipóteses previstas no art. 172 
do C.T.N. embasou sua benignidade. O dinhei
ro público não pode ser dispensado sem mais 
aquela, sendo inadmissível a lei dizer simples
mente "fica dispensado o pagamento'. O contri
buinte honesto tem direito público subjetivo a 
que se atendam com rigor aos preceitos consti
tucionais e legais na administração do erário, 
não podendo aceitar liberalidades imotivadas por 
parte do Poder Público."28 
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A C. 15ª Cãmara Cível do E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, em V. Acórdão 
da lavra do E. Desembargador Mauricio Vidigal, 
decidiu o mesmo feito de maneira diversa di
zendo "Realmente, como sustenta o nobre ma
gistrado houve remissão do débito, mas ela não 
está restrita ao procedimento previsto pelo arti
go 172 do Código Tributário Nacional. Em ra
zão de critérios de conveniência e oportunida
de, nem sempre percebidos por membros do 
Poder Judiciário pelo simples fato de que não 
estão sujeitos às pressões exercidas sobre os que 
ocupam cargos políticos, os poderes Executivos 
e Legislativo têm muitas vezes concedido remis
são incondicional de créditos fiscais sem as con
dicionar a. a tos fundamentados de autoridade 
administrativa. É que não se pode admitir que a 
própria lei não tenha aptidão para definir a ne
cessidade da remissão, deixando-a a critério da 
autoridade administrativa"29 

Em que pese o devido respeito e o mais ele
vado acatamento que merece o V. Acórdão não 
concordamos com ele por tudo que foi exposto 
no texto. 

Lembre-se que o Direito Administrativo, berço 
do Direito Tributário, tem inclusive permitido a 
análise do próprio mérito pelo Judiciário para 
se averiguar dos princípios da moralidade, ra
zoabilidade, etc., havendo expressa previsão 
constitucional a este respeito no art. 37 da CF I 
88. 

Uma importante questão que surge é se pode 
o juiz, de ofício, negar cumprimento à legislação 
que não respeitar o Código Tributário Nacional 
e a resposta é positiva porque ao juiz cabe cum
prir a Constituição e as leis constitucionais, 
como é o caso do C.T.N., não podendo o magis
trado aceitar i~egalidades e jamais homologá-las, 
coisa que expressamente prevê o art. 129 do 
C.P.C.30 

Lembre-se, a propósito, que os vícios de ile
galidade e lesividade das remissões que são con
cedidas por aí são combatíveis por meio de ação 
popular, pois nesses casos via de regra se tra
tam de leis de efeitos concretos e não leis em 
tese31 32, 

CONCLUSÕES 

São várias as conclusões que chegamos nes
se estudo, entre elas concluímos que se pode 
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conceituar a remissão como sendo o ato prati
cado pelo credor que, por liberalidade, desobri
gada o deve,dor de quitar a dívida, tendo ela a 
natureza jurídica de um ato legislativo unilate
ral. 

Percebemos ainda que os requisitos de qual
quer remissão são: 1. ela deve ser autorizada 
por lei da pessoa política com competência cons
titucional para tributar: 2. deve se basear em 
uma das hipóteses do art. 172 do C.T.N. que é 
taxativo e não exemplificativo: 3. deve ser con
cedida pela autoridade administrativa: e 4. o 
despacho da autoridade deve ser fundamenta
do. 

Averiguamos que o despacho que cóncede a 
remissão não pode ser revogado, mas apenas 
anulado porque se trata de ato vinculado, ge
rando ele sim direito adquirido se a lei foi satis
feita pelo contribuinte. 

Foi esclarecido também que não é possível, 
no caso dos denominados impostos indiretos, a 
concessão de remissão. 

Vimos ainda que a remissão beneficia a to
dos os devedores solidários, se outorgada pes
soalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, 
a solidariedade quanto aos demais pelo saldo. 

Infelizmente a remissão não tem sido conce
dida com todos os critérios aqui elencados. 

O que se tem visto é que a remissão tem sido 
dada como um prêmio ao mau contribuinte e 
como castigo àquele que honestamente tem cum
prido com a lei. 

Tem-se dito entre o povo que o melhor é não 
pagar os tributos em dia, pois mais cedo ou mais 
tarde estes serão total ou parcialmente perdoa
dos, o que demonstra os nefastos efeitos da atu
al política de remissões tributárias. 

Se o Estado como um todo fosse muito rico 
ou estivesse com dinheiro sobrando seria mais 
correto diminuir os impostos do que perdoàr de 
uns e não de outros. Na verdade, no Brasil, o 
Estado está falido e não se justifica dar-se re
missão como se tem dado. 

Além de ser esta uma péssima política fiscal 
é ela também inconstitucional porque o art. 150, 
II, da C. F. Dispõe: "Sem prejuízo de outras ga
rantias asseguradas ao contribuinte, é vedado 
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios: ... II -instituir tratamento desigual 
entre contribuintes que se encontrem em situa
ção equivalente, ... " 

Eurípedes Gomes Faim Filho 

Bastos e Ives Gandra dizem que "sempre a 
anistia e a remissão representam uma injustiça 
em relação aos contribuintes que honraram seus 
compromissos, principalmertte se o fizeram ape
sar da excessiva carga fiscal"33 

O prof. Gerd Willy ROTHMANN, no curso de 
pós-graduação da FADUSP, questionou esta afir
mativa, achando ele que nem sempre a remis
são significa uma injustiça. 

Entendemos que a razão está com Bastos e 
Gandra. Imaginemos dois contribuintes em si
tuações económicas idênticas, sendo que um 
paga o tributo devido na época certa e o outro 
não paga. Decorre o tempo e eles entram em 
condições de merecer uma remissão que for con
cedida, mas só o mau pagador se beneficiará. 
Onde a Justiça? Evidentemente que não na re
missão como aqui praticada. 

A remissão pode servir como bom instrumen
to de política fiscal se por meio dela se evitar a 
destruição ou sofrimento desnecessário do con
tribuinte, no entanto, nestes casos, deveria se 
deixar também beneficiar aqueles que honesta
mente cumpriram com sua obrigação fiscal no 
prazo legal e não só os que dão calote no fisco. 

Assim espera-se que tal prática seja um dia 
interrompida concedendo-se remissão apenas 
quando o caso realmente a recomendar como 
medida de maior Justiça. 
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o credor a solidariedade contra os outros, já lhes 
não pode cobrar o débito sem dedução da parte re
mitida." 

24 Carrazza, Roque Antônio. Obra citada, p. 381 
25 Ferreira Filho, Manoel Gonçalves. Comentários à 

Constituição Brasileira de 1988. São Paulo, Saraiva, 
1994, vol. 3, p. 107 

26 Bastos, Celso Ribeiro e Martins, Ives Gandra. "Co
mentários à Constituição do Brasil". São Paulo, Sa
raiva, 1990, vol. 6, tomo I, pp. 211 /214. 

TI A mencionada Lei Estadual nº 8.198/92 no seu ar
tigo primeiro trata daqueles que não perdem a con
dição de microempresa enquanto que o artigo 2º 
trata de porcentagem do ICMS e o que nos interessa 
é o artigo 3º que singel~mente diz o seguinte: "Fica 
dispensado o pagamento do Imposto sobre a Circu
lação de Mercadorias e sobre Prestações de· Servi
ços de Transporte Interestadual e lntermunicipal e 
de Comunicação - ICMS cm relação a operações 
ocorridas até a data da publicação desta Lei, com: I 
- alimentação fornecida em restaurantes, bares, 
cafés e estabelecimentos similares; II - programa 
para computador ("software"), personalizado ou não. 
Parágrafo úniC(}. O disposto neste artigo não se apli
ca ao fornecimento e à distribuição de bebidas e 
nem autoriza a restituição de tributos já recolhi
dos" Os artigos 4º e 5º da Lei revogaram disposi
ções anteriores e dispuseram sobre a vigência Ime
diata da Lei.. 

Eurípedes Gomes Faim Filho 

Perceba-se a intenção, comum neste tipo de 
lei, de premiar somente o mau pagador, pois aquele 
que honrou sua obrigação cívica para com o fisco 
não terá restituição do tributo já recolhido. 

28 Processo nº 561/91 da Vara do Anexo Fiscal da 
Comarca de São Vicente, SP. 

29 Agravo de Instrumento nº 246.145-2/3 - MV 911 
- referente ao processo mencionado na nota ante
rior 

30 "Convencendo-se, pelas circunstâncias da causa, de 
que o autor e o réu se serviram do processo para ... 
conseguir fim proibido por lei, o juiz proferirá sen
tença que obste aos obje.tivos das partes" (art. 129 do 
C.P.C.) 

31 Conforme Lei 4.717/65, art. 1º e RJTJESP 103/ 
169 

32 A título de curiosidade trazemos à colação o artigo 
publicado no Jornal "O Estado de São Paulo" no 
dia 11 de junho de 1995, p. A-13, denominado 
"Acordos prejudicaram construção de casas", escri
to por Kássia Caldeira. 

No artigo não se menciona expressamente a Lei 
aqui tratada, mas evidentemente é dela que ele fala 
quando diz que "A rede Mcdonald's se beneficiou da 
anistia fiscal concedida ... a 300 mil devedores do 
ICMS entre bares, restaurantes e distribuidores de 
software." Disse ainda a reportagem que ·o gover
no ... deixou de construir cerca de 8 mil casas popu
lares perdoando a dívida ... "e parcelando outra, so
mando os casos R$ 30 milhões". Acrescentou a re
pórter que o governo • ... construiu 88 mil casas 
populares em cinco anos .. poderia ter feito mais se 
não perdoasse dívida de quem tem dinheiro para 
pagar" segundo o que lhe di$se o presidente do 
CDHU. 

33 Bastos, Celso Ribeiro e Martins, lves Gandra. Obra 
citada, p. 212. 
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PLANO DE TRABALHO 

1. Introdução: 1.1. Razões Sociais; 1.2. Razões Políticas; 1.3. Razões Orçamentárias; 2. Normas Jurídicas Atinen
tes a Contribuições em Geral: 2.1. Normas Constitucionais; 2.2. Leis Complementares; 2.3. Leis Ordinárias; 3. A 
Natureza Jurídica das Contribuições Especiais: 3.1. Fato Gerador: 3.1.1. Sujeito Ativo; 3.1.2. Sujeito Passivo; 3.2. 
Natureza Jurídica; 3.3. Situação Atual: 3.4.1. Criação da Contribuição; 3.4.2. Inclusão no Orçamento; 3.4.3. 
Controle Pelo Tribunal de Contas 

PREÂMBULO 

"A parafiscalidade é uma modalidade nova de finanças públicas, embora com antecedentes 
históricos, própria do Estado intervencionista, visando instituir e utilizar receitas de aplicação 
específica, fora do orçamento estatal. à cont~ de órgãos com finalidades económicas, de organiza
ção profissional, de assistência e previdência sociais, arrecadadas diretamente pelas entidades 
aplicadoras ou por meios indiretos, inclusive pelas próprias repartições fiscais do Estado." 

Sylvio Santos Faria. Aspectos da ParaflScalidade. 
Livraria Progresso Editora, Salvador, l.ed., p. 103, 1955. 

O SURGIMENTO DAS CONTRIBIDÇÕES 
ESPECIAIS OU PARAFISCAIS 

Investigando as causas do surgimento das 
Contribuições Parajiscais, constata-se serem es
tas as mais diversas, sendo-lhes, entretanto, 
comum a necessidade do Estado de obter re
cursos para o atendimento de suas incumbên
cias, decorrentes de determinados fatos políti
cos, sociais e económicos, que marcaram a his
tória deste século. 

Caracterizou-se este século: na área social, 
pela tenaz luta da humanidade, objetivando con
quistar uma qualidade de vida melhor e, na área 
política, por duas guerras mundiais, as quais, 
se, de um lado, provocaram um progresso enor
me em determinadas áreas, especialmente nas 
áreas da ciências exatas, acarretaram enormes 
perdas humanas e económicas, não apenas dos 
países vencidos, mas também dos países vence
dores, com exceção dos Estados Unidos, quanto 
às perdas matériais. 

Tais fatos exigiram do Poder Público, quase 
a nível mundial, quanto à obtenção, adminis
tração e aplicação de recursos, açôes imedia
tas, incompatíveis com as normas tradicionais 
da previsão, elaboração e execução orçamentá
ria. 

Sendo impossível, de um lado, atender às 
inúmeras necessidades sociais, e constatando
se, de outro lado, a existência de interesses gru
pais, a respeito, passou o Poder Público a pro
mover a criação de novos órgãos, relacionados 
diretamente com aqueles grupos para, aumen
tar sua eficiênCia política e administrativa na 
solução destes problemas (grupais). 

Sendo imprescindível para o adequado fun
cionamento dos novos órgãos, também denomi
nados da administração pública indireta, atri
buir-lhes os meios financeiros necessários, fo
ram então criadas novas exaçôes. 

Convencionou-se chamá-las de "contribui
ções parafiscais", "contribuições especiais" ou 
simplesmente "contribuições", "Sonderabgaben"1 
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